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Projeto de Lei n.º 097/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 188/2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.625.930,83.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.625.930,83 (quatro milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, novecentos e trinta reais e oitenta e três centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Pré-Escola.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5756).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.369.930,83
33904900 – Auxílio Transporte (5757).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$      56.000,00
1236541344.290 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5755).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$ 3.200.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a redução das seguintes dotações:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
33904900 – Auxilio Transporte (5322).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$      40.000,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Pré-Escola.
31901300 – Obrigações Patronais (5323).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$        8.000,00
33904600 – Auxílio Alimentação (5324).
Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$        8.000,00
Provável excesso de arrecadação de Outros Recursos não Vinculados (1501) conforme planilha de memória de cálculo anexa, no:
VALOR: ........................................................................................ R$ 4.569.930,83
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de novembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º188/2023 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.625.930,83”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas da Secretaria Municipal de Educação:
a) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Pré-Escola, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5756), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE; e, na Categoria Econômica de 33904900 – Auxílio Transporte (5757), Fonte de Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE; e
b) na Funcional: Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (5755), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte: 0020 MDE, valores destinados a folha de pagamento e encargos de servidores.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto o a redução de recursos não vinculados de impostos – 0020 MDE e do provável excesso de arrecadação de outros recursos não vinculados (1501), conforme planilha de memória de cálculo.
Seguem, em anexo, os extratos das reservas de saldos e da planilha supracitada, para melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município concomitante com o artigo 121, do Regimento Interna dessa Casa, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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